
       
 

4ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 19ª LEGISLATURA 
 

 

DE 2 DE FEVEREIRO A 22 DE DEZEMBRO DE 2022 
 

13ª SESSÃO ORDINÁRIA  
 

ORDEM DO DIA 
 

 

 
 

 

PARA O DIA 8 DE MARÇO DE 2022 
 

 

 

 TERÇA-FEIRA 
 

 

 

 

 

ITEM 01 
2ª DISCUSSÃO DO PROJETO DE LEI Nº 739/21. 
AUTORIA DO DEPUTADO LUIZ CLAUDIO ROMANELLI. 
CONCEDE O TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA À 
ASSOCIAÇÃO LAR SÃO FRANCISCO DE ASSIS NA 
PROVIDÊNCIA DE DEUS, DE NOME FANTASIA LAR DOM 
GETÚLIO NA PROVIDÊNCIA DE DEUS, COM SEDE NO 
MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA. 
PARECER FAVORÁVEL DA C.C.J.  
 
 
 
 
 



 
 
ITEM 02 
2ª DISCUSSÃO DO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 18/21. 
AUTORIA DOS DEPUTADOS ADEMAR TRAIANO, LUIZ 
CLAUDIO ROMANELLI, GILSON DE SOUZA, NEREU MOURA 
E ANIBELLI NETO. 
ALTERA A RESOLUÇÃO Nº 16, DE 24 DE JUNHO DE 1992, 
PARA DENOMINAR JORNALISTA WILMAR SAUNER E 
JORNALISTA ROSELI ABRÃO O COMITÊ DE IMPRENSA 
LOCALIZADO NO PLENÁRIO DEPUTADO WALDEMAR 
DAROS. 
PARECER FAVORÁVEL DA C.C.J. 
 
 
 
ITEM 03 
2ª DISCUSSÃO DO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 4/22. 
AUTORIA DA COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS. 
APROVA A PRESTAÇÃO DE CONTAS DAS DESPESAS DOS 
SENHORES DEPUTADOS, REFERENTE AO MÊS DE JULHO 
DE 2021.  
PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE TOMADA DE 
CONTAS. 
 
 
 
ITEM 04 
1ª DISCUSSÃO DO PROJETO DE LEI Nº 614/21. 
AUTORIA DO DEPUTADO ADEMIR BIER. 
CONCEDE O TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA À 
ASSOCIAÇÃO INCLUSIVE NAS ARTES, COM SEDE NO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA. 
PARECER FAVORÁVEL DA C.C.J. 
 
 
 
 



ITEM 05 
1ª DISCUSSÃO DO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 6/21. 
AUTORIA DOS DEPUTADOS DELEGADO FRANCISCHINI, 
CRISTINA SILVESTRI, ADEMAR TRAIANO, DELEGADO 
JACOVÓS, EVANDRO ARAUJO, GILSON DE SOUZA, 
HOMERO MARCHESE, HUSSEIN BAKRI, LUIZ CARLOS 
MARTINS, LUIZ CLAUDIO ROMANELLI, MARCIO PACHECO, 
NELSON JUSTUS, PAULO LITRO, TADEU VENERI, TIAGO 
AMARAL E TIÃO MEDEIROS. 
DENOMINA AUDITÓRIO LEGISLATIVO DEPUTADO 
DELEGADO RUBENS RECALCATTI O AUDITÓRIO 
LEGISLATIVO LOCALIZADO NO TERCEIRO ANDAR (PISO 
2B) DO PRÉDIO DO PLENÁRIO, QUE INTEGRA O CENTRO 
LEGISLATIVO PRESIDENTE ANÍBAL KHURY, DA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ. 
PARECER FAVORÁVEL DA C.C.J. 
 


